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â PIÊN 
PREFEITURA

Piên, 11 de dezembro de 2025.Ofício n° 668/2025

Resposta a indicação n° 143/2025.Ref.:

Ilustríssimo Senhor

Em resposta a indicação n° 143/2025, proposta pelo vereador Altevir Antônio

Minicovski, através da Secretária competente, realize as providências necessárias para

Campina dos Maia, em frente à casa do Zezinho e da casa do Pelé ”.

Segue memorando n° 321/2025 com resposta da Secretaria de Planejamento Obras

e Urbanismo.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos cumprimentos de estima e apreço a

esta casa de leis.

Atenciosamente;

Ilustríssimo Senhor
Almir Pedro Mielke
Presidente da Câmara Municipal de Piên
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a construção de uma lombada redutor de velocidade, na rua principal do bairro de

http://www.pien.pr.gov.br
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MEMORANDO N° 321/2025

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

Página 1 de 1

Em atenção à indicação n°143/2025, agradecemos a sugestão e o interesse em melhorar 

a infraestrutura de nossa cidade.

Informamos que a equipe técnica responsável está analisando a solicitação, levando em 

consideração os aspectos de planejamento, recursos disponíveis e impacto na comunidade.

Destacamos ainda que serão realizados estudos técnicos visando à abertura de 

processos licitatórios, uma vez que atualmente não há licitação vigente para esses serviços.

Manteremos a Câmara e a comunidade informadas sobre o andamento das ações 

relacionadas a essa solicitação.

Agradecemos pela colaboração e pelo compromisso com o desenvolvimento de nossa 

cidade e nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Para: Gabinete
De: Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo
Assunto: Resposta Indicação 143/2025
Data: 27/11/2025

Pedro Geraldo Cavalheiro da Silva 
Secretário M. de Planejamento, Obras e Urbanismo 
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